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COMISSÃ0 DEJUSTIÇA E REDAçÃ0 .
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PROJETO TlE LEI N' íJ1/2019.; á§

unicipal
Dir?toria

PROPONENTE: Rômulo Quirr.tino/ llSL

REIÁT0R: Jatme Vasattz

EMEIIJT,{: Proíbc a SÁNL,PÂR de cobrar tasa rrÍnír'ra do consumidor ria f<rl'r.ra que,:specifica.

I' Àr{ECEIt COrqTn i.ntrl. .

I - FLTIVIIÁIÍI]NT'ÁÇÀO E vo'ro DC, ItEI-dToR.

Competc à Comissào de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O I'rojeto de I-ei apresentado proíbe â SÀNEPAR de cobrar taxa mínima do consumiclor, seia ela referente ao

consumo de água c/ou esg,oto no Municipio de Cascavel fixando a apiicação de multa eqüvalcnte a 50 (cinquenta) UFM's

por infraçào, em caso de «lescumprimento,

De acordo ctm a justificativa, "ertd ptoPosla tea a jirubdarle dz .qarafttir d ProÍr!'ão do uruanidor ern nhção a una 1»rútel

uenda camda qxe e á Íer1do -feita pek Saflepdr em naso maniúpio. A cabranla de uma laxa ny'úna é ittzfislil ciolal e inplira m detretpeik

us regrat dr d{esa do contuwidor",

.r\ Constituiçào Fedcral de 1988, cm seu âÍt. 23, inc. IX, expressamente atribuiu à União, Estatlos c Municípios a

competôncia comum paÍâ promoção de melhorias nas condições dc saneamento básico - conceito que abrange ág.ra,

esgoto, gestão de rcsíduos sólidos e drenagem de águe de chuva.
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Potém, no que aúnc à questào da tinrlaridade dos serviços, a questão foi dcfinitivamentc pacihcada quando da

decisão, em 2012, pelo Supremo Ttibunal Fedetal, da Âção Direta de Inconstirucionaüdade n." 1,-842/\J. Na ocasiào,

decidiu-se que a ütularidade dos serviços de §raneâmento básico ó de fato municioal, conÍrmando julgados antedores do

próprio Suptemo, e somente no caso das Regiôes Metropoütanas há o coürpattilharnento da itularidadc cntre o Estado e

os Municípios, a ser exercida de fon'na "colegiada", cm Àssemblcias que congreguem a participâção de todos os Prefeiros c

do Govemador do Estado.

Desta feita, nào se üatando de Região Metropoütana, a atuaçào dos Estados no campo do abastecimento de água

somente ó possível mcdiante a delcgação municipal destes se§'iços à Companhia Estadual, via "Contrato dc ?rogtama",

figua jurídica equiparada a um Contrato de Concessào.

No caso específico do Municipio de Cascavel, no dia 2ó de ounrbrt: de 2004, foi hrmado Contrato de Concessão

para Prestação dos Serviços Públicos dc Água e Esgotos, concedendo à Companhia de Sar:eamento do Paraná -
S^NEPÀR, a exclusividade na prestaçào dos sen'iços públicos de sâncamento básico <ie água c de esgotos sanitários,

comprccndendo a produçào de água para abastecimento, sua distibuiçào, operação, consen'ação, manutelçâo, coletâ e

remoçào de esgotos, com prazo dc.,'igêncie de 20 (vintQ anos, portanto, ainda vigente.

O parágtafo §1" da cláusula quinta do Contrato de Concessão supramencionado, Íixa competência para revisão ou

modificação das tarifas de água e esgotos:

'Cliarula pui a..."

"§l" - Á taiíd dot xruiyot nncedidos pelo preuÍle nntrato, bcm nno na reaisão oa nodiftagü0, adiaxte pruce»o

du,idamente iu'-tiÊudo t>ela Conuttioaária. será frxada oelo Chcfe do Executivo Estadual ou oot órsão ou

entidade estatal na fonna da lei e a *jl,a/o do uulor da taifa tcr,i por baie a planilha de o.rtos lot totrilo.t

4Pr€ciada Pela CouellLo ,lt ,Adninittraç:ão da Carce» túria".

Em sc uaando do Estado do Paraná, a Lei Complementar n" 9{ de 27 /07 /2002, ctiou a Àgência Reguladora de

Serviços Públicos Dclegados de Infraestrutura do Paraná - ÂGEPÂR, autarqúa sob tegime especial, com personalidade

jurídica de direito púbüco, sede e foro na Capital do Estado, prazo de duraçio indeterminado e anração ern todo tetritóri<r

<io Estado do Paraná, podendo estabelecer unidades tetrlonais, ünculada ao Govemador do llstado do Pataná c

orçâmentadamente à Casa Civil.
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A natuteza de autatquia especial confetida à ÂGEPÂR é caracterizada por indepcndência Cecisória, autonomia

administrativa e autonomia financeira, mandattr fixo e estabilidade dc seus dirigcntes, tendo por {inaüdade insdtucional

exerccr o poder dc regulaçâo, normatizaçâo, controle, mediaçào e hscalizaçào sobrc os seniços públicos submeti<ios à sua

competência, incluindo serviços de abastccimenro dc ágr:a potírvel e esgotamento sadtário (itens 1 e 2, da alínea "i", do

inciso VII do art. 2" da Lei Complernentar f.i/2002).

Âssim, resta afastada a iniciativa do l'oder Legislativo lvÍunicipa! por nâo poder dispor sobre políúca tatifária ou

afetar a relaçào contÍatual estabelecida cnue Podcr Concedentc e Colccssionátia, scndo de competência da AGEPAR

velar pelo equüíbrio econômico-Íinanceiro do teferido conüato, de modo que qualquer interÍcrência diteta do Legislativo

Municipal sobre as ciáusulas regulamentares cle prcstaçâo do serviço, bem como sobrc a eqrração econômico-írnanccira,

sofreú de grave inconstitucionalidade.

Nâo bastasse a legislação, o Supremo 'I'ribunal Federal também vem tratando do âssuÍlto, o que se extrai do

julganrento da ÂDI-NÍC 2.337 /SC, rclztadâ pelo Ministo Celso de Mello, Dl de 2l/06/ 2OOZ DJ, assim ementado (grifou'

sc):

,4Ç.4O DTRETA DE lNCOÀrilll'UClON;lUD.4Dtr. ó-ON(.',i rçÍ,.1C) DI:. -ir.RvrÇ.:().1 PL'BUCOS.

INV-.1.ç ÃO, PELO |1,.1'!::7DO.MF,NÍtsRO, D,4 ES]|T|RII DE LAMPF,TÉ,NC1.4 DTl UNl,iO E DO.'

MUNTC:JPN.ç. TMPOSSTBIT.TDADE DE INTERFERÉNCTA DO ESTADO.MEMBRO NAS

OU MUNICIPAL E ÁS EMPRESAS COI{CESSÍONÁRIAS. II]''L4BIIf,DJ1DE DA

,41-TEkAÇ,iO, POR Lhi EST- DUAL, DÁS L:OIíDIÇOEJ' PREWJ'rAS XÁ UC|TAÇÀO F.

FOR,ilIÀL\IEN7'E ESTIPULADAS ENí COA)'TRATO DE CONCES.':./iO DE .IF,RI TÇO.ç

PUBUCOS, SOB REGIME l'rtDEP,AL E MU|{ILIPAI - MEDTDÁ CAUTEI-4R DEFF.RIDA.Ot

Estadot-uenbros - qtft úo pade , interfeir na e!àra du relaçda .jtiüco-c0ntr.ttttaii eÍtdbeleddal' efllre 0 poder L'lniede tt

(qaaadt ette.fbr a Utião f-ederal on o MHniLíPio) e ar elrlqftrdl toflLvrii.oiáiar - ian bán não ütpõen de conlretência parí1

modiJicar ou aicrar at cottdiltes, qrc, prvt)isÍ.u re liitaSo, athan-r Jorma/meúe eÍÍiPuladal fio Lvfitralo dr LollvrJàl

*lebrado pela Li rião (energia elitriu - Lf*, art 21 , fl[, "b") e pú Muiupio (t'omednerto de ágaa - Cl;, art. 30, I e

V), de an kdo, tw a nnrvsiariria; de oalm, notadamenÍe n ela itgeinda Ízrmatiul, ao delenrintr a lu$efiÍãl

Íe Paráid da palafleúa dat tai-fat Ceuidat pela preiação du rniçu L:ot LNdidor (Íen)4pr de energia clétrica, lob ngiue de

afetar o eqrilíbio

ftan*iro r*lhah detsa rcla1àojuidico w ralual de direito adruittistratiuo.
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Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos temlos do artigo 38, capat, da P"egmento Inrerno, vetiFrcam-se

impedimcntos consdnrcionais, leg:is c técnicos à tramitação do proieto, deste modo, manifesro o meu rioto

CONTAT{RIO.

iI- VI]TO DÂ COMISSÂO

Á Com.issào de 
-f 

ustiça e Rcdação pot meio dos seus Vercadores acompanham o voto do Emincnte Relator e

opinam peio Voto CONIRÁRIO ao proieto de Lei.

hl o Patecer. Sala das Comissões Permaoentes.

Cascavel, 07 de fer.creiro cle 2019.

alme ODE Rafael Btugnerotto/ PSB

Sccretáric

Jo de

Prcsidente brr,
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